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Processo: 31557/2025
Concorréncia Eletrénico: 012/2025

Assunto: Impugnacgéo

Trata-se de Impugnagdo interposta pela empresa GOIAS LED
MATERIAIS ELETRICOS LTDA, por meio de seu representante legal, protocolou
impugnagdo ao Edital da Concorréncia Eletrénica n® 012/2025, instaurada pelo
Municipio de Bela Vista de Goias, objetivando a contratagéo de servicos de engenharia
para a construgdo do CEU da Cultura, no ambito do programa Novo PAC, com
financiamento da CAIXA Econdmica Federal.”.

1. DA IMPUGNAGAO E SUA SINTESE

A impugnacao fundamenta-se em vicios de legalidade identificados
no instrumento convocatério, apontando-se obscuridades na definicdo do objeto licitado,
auséncia de informagées técnicas essenciais e imprecisées que comprometem a
formulacao de propostas pelos licitantes. De acordo com a argumentacao apresentada,
tais falhas afrontam o principio da legalidade e o principio da competitividade, ambos
expressos na legislagéo de regéncia das contratagdes publicas.

A empresa impugnante sustenta que O edital nido fornece
informacdes técnicas claras, precisas e suficientes sobre o objeto licitado, em especial
sobre as caracteristicas dos servicos de engenharia a serem contratados, o que
inviabiliza a adequada elaboragdo de propostas e restringe indevidamente o carater
competitivo do certame. Aponta-se que o edital omite dados técnicos indispensaveis a
compreensao integral do objeto, o que repercute na isonomia entre 0s licitantes e
prejudica o julgamento das propostas, além de fragilizar a seguranga juridica do
procedimento.

Em amparo a sua manifestacéo, a empresa cita o disposto no art.
6°, inciso XXIII, alinea "a", da Lein® 14.133/2021, que exige a descrigdo detalhada, clara
e suficiente dos elementos técnicos do objeto a ser contratado, e destaca que a
auséncia dessas informagdes fere diretamente o comando legal.

Como reforgco a tese, séo citadas orientacdes jurisprudenciais do
Tribunal de Contas da Unido, em especial:

. Sumula TCU n° 177, que estabelece que "a definicdo precisa e suficiente do

objeto constitui regra indispensavel da competicao";
e Acordao TCU n° 1556/2007, que reconhece que a auséncia de dados essenciais

no edital pode ensejar a nulidade do certame.

Além disso, a impugnagao afirma que a obscuridade do edital
contraria o principio do livre acesso dos interessados, violando o disposto no art. 5°,

inciso XXXIIl, da Constituicdo Federal, no que tange ao direito a informacéo, e
compromete a realizagéo de propostas que atendam ao interesse publico, infringindo os

principios da isonomia, transparéncia e eficiéncia administrativa.
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A requerente pleiteia, como medida preliminar, a suspensao
imediata da licitagdo, até que seja promovida a retificagdo do edital, com a devida
complementacao das informagdes técnicas ausentes, a fim de adequa-lo aos comandos
da Lei n® 14.133/2021 e as orientagdes do TCU.

Diante das irregularidades apontadas, a impugnagéo visa garantir
a plena legalidade do processo licitatério, a observancia dos principios constitucionais
e administrativos aplicaveis e a efetividade da competitividade no certame, em
consonancia com o ordenamento juridico vigente.

2. TEMPESTIVIDADE

As pegas Impugnatéria, foram registrada em sistema de Pregao
BNC em prazo habil para apreciagéo, conforme o disposto em edital, observando os
termos da Lei n° 14.133/2021 e dos termos do item 21 do Edital, cabendo sua
admissibilidade.

3. DA ANALISE DO PEDIDO

A analise da presente impugnagao exige, necessariamente, avaliagao
quanto a consisténcia das alegagbes e a competéncia legal deste Agente de
Contratagdes para seu julgamento de mérito.

Verifica-se que os argumentos apresentados pela impugnante
envolvem questdes eminentemente técnicas de engenharia, relacionadas & suposta
insuficiéncia das especificagdes do objeto, omissédo de dados técnicos e lacunas no
projeto basico.

Tais matérias demandam andlise especializada, a ser promovida por
profissional ou equipe técnica com habilitagao em engenharia, conforme previsto no art.
7°, §2° da Lei n® 14.133/2021, que impde como condi¢do para licitagdo de obras e
servicos de engenharia a elaboragéo de projeto basico com nivel de precisdo adequado,
com a devida chancela por profissional habilitado.

Assim sendo, ndo compete ao Agente de Contratagdes, no exercicio
de sua fungdo administrativa, adentrar no mérito técnico-engenheiro do projeto ou do
termo de referéncia, sob pena de usurpagdo de atribuigdo reservada a area técnica
responsavel. A atuagdo do Agente deve se limitar a verificacdo da regularidade juridica,
formal e processual do certame, conforme delimitado no art. 8° §3° da Lei n°
14.133/2021.

Entretanto, as alegacoes apresentadas pela impugnante, se
confirmadas, podem ensejar prejuizo a competitividade e a seguranca juridica do
processo licitatério, uma vez que envolvem possivel inadequagéo do edital a luz do
principio da definigéo precisa do objeto (art. 5°, inciso IV e art. 6°, inciso XXIII, alinea
“a". da Lei n° 14.133/2021), além de reiterada jurisprudéncia do Tribunal de Contas da
Unido (Sumula n® 177).
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Diante disso, e com fundamento da Lei n® 14.133/2021, que prevé a
possibilidade de suspenséo do processo licitatério para corregéo de impropriedades no
edital, recomenda-se que o presente certame seja temporariamente suspenso, para que
os setores técnicos da Administragdo procedam a analise minuciosa das alegagdes, a
fim de verificar eventual necessidade de ajustes no projeto basico e nos anexos do
edital.

Caso constatada a procedéncia técnica das alegacoes, devera a
Administragdo promover nova publicagéo do edital, com as devidas alteracdes,
observando os prazos legais de divulgagéo e publicidade.

Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando que a impugnacgdo versa sobre
matéria de ordem técnica de engenharia, cuja analise extrapola a competéncia do
Agente de Contratacées, opina-se pela suspensao do certame, nos termos do art. 55 da
Lei n° 14.133/2021, para que as alegacGes sejam avaliadas por setor técnico
competente, com posterior republicagéo do instrumento convocatério, se necessario.

E o parecer.

Bela Vista de Goias - GO, 09 de janeiro de 2026.

Valide a assinatura deste documento em https://belavistadegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o codigo: 6¢f888
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